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TADO DE MATO GROSSO RUE

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PJ. 04.217.36210001 -90

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAI,ÍENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIAE FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo

. Administrativo de dispensa de licitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de conserto de bomba de água do tipo palito submersa, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação atÍavés de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de agosto de 2020

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n'. 0052017 de 0l /01/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 083/2020
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3 621 000 l'90

PORTARTA N".005/2017.
DB: 0l Dtr JANEIRO DE2017.

o

MICUEL JOSE BRUNETTA,
l)reÍ'eito MLrnicipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo t" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Pref-eitura, confonne o Anexo Il da Lei Municipal no 053i2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisffação e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-Str
PUBLICA-SE

CUMPITA-SE.
a

GABINEl'Ii DO PI{IIFI!ITO
EM: EJ EIRO DE 2017

Ii It
l: Irli I J\,IUNICIPAL

Reg istrada na secretaria de Administr' Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

E AMORIM
SECRE AO E PLANEJAMENTO

n one (66) 3488-1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.m
I

t.gov.b r

rlto

;\ ll
INI

áção MV

l{
A

e Planej al

Rua A - n-" 367 - Jardim Santa
CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/I{T



P.M5Â[
F§ X'

3 de Janeiro de 2017 . Jomal OÍicial Eetrônico dos Municlpios do Eslado de Mato Gíosso . ANO Xll I N'2

Registrada na SecÍetaÍia de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
por âfxaçào em locâl de coslume. contorme na hgislaÉo êm ü9or.

RONALOO MARÍNS OE AÀIORIM

SECRSTARIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJAiiENTO

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA N1 00í20't7.

DEr 0í DE JANEIRO DE 20'17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeêito Munidpal d6 Ssnlo Antonio do L€-
le, Estado de Malo Grosso, no t so dê suas atÍibulçce8 legab.

RESOLVE;

aÍtlgo í" - NoMEtA o Sr". Ee[R{fffinqHÍ para Íespondeí pelo

carlo dê SECRETARjO DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

desta PÍebilu.â. coníoíme o Ansxo ll da Lei Muni.ipEl no 053/200'l de 28

de dezembíg 200'l e e,ra8 alteraÉês.

AÍtlgo 2o - Determinar a SecÍstsris Municipal dê Admini8traçâo e Planeja-

mento que tome as pÍovidências necessária8 para a e)€cuçào dgste poí-

lsriá

JÍtigo 3'- Esta Podaria enlrs em vigoí na dalâ dê sua publicaÉo.

Itigo +" - nevogam - se as disposições 6m contráío.

\- REctsrRA-sE

PUgLiCA§E

CUMPRA§E.

GABINÉTE DO PREFEIÍO

EM: 0í DE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍTO MUNICIPAL

Regi§tmda na s6cGlada de Admini§lrrção e Plsnsjamgnlo o Publicada
por âfxaÉo em lo{al de @stumg, @nÍorÍne na l€gislaçào em vigor.

RONÂLDO MARTINS OE AÍIIORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÁO E PIÂNEJATiÉNTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N..030/20,t7

DE: 02 OÉ JANÊ|RO oE 2017

CONCEOE FÊRAS REMUNERADAS A (O) §ERVIOOR (A) ELENITA VI-

íyL 
oE ALMETDA DESTA PREFETTURÂ MUNICTPAL.

-MIGUÉL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Munidpql de Santo AÍrtônio do Les-

. le. Estado de Mato Gío3so, no uso de suas atdbuiç{es l€gais.

RESOLVE;

AÉ lo - ConcedeÍfêrias I (o) servidor (8) ELEIIITA VIDAL DE ALMEIOÀ
em 0AO1n017 a31101f2017, com periodo âguisiüvo do 1703f2015 â 16/
03/2016, com relomo ag sugs alivftleder êm 01 de tr\reÍrlro dê 2017.

PaÍág..ío Únlco - O (A) seNidor (a) acims citado (a) íocebôrá o sdicioÍlsl
de íéíias prêüsto êm Lei.

AÍt 2' - O€terminar aos óÍgãos cornpelentes quê lorne as providênciâg

necessáÍiag pera a exec!Éo desta portarlâ.

AÊ 3o. Esta PoÍtariâ entra em vigoÍ na dala de sua publicaçâo. revogrndo
âs dispogiÉgs em contrâíio.

RÉGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFÉITO

EMI 02 DE JANEIRO OE 2017

255 Assinado Digitâlmenle

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÊFEITO i'UNICIPAL

Regigtradr na SecÍetâria de AdminisfaÉo e Planejamento e Publicsda
poÍ afxaÉo em locêlde costuÍne. @nÍoíme na legislaÉo em ügor.

RONALOO MARNNS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISÍRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFÉIIURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N1 043'20í7

DEr 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
DRÁ LEONIA DIOGO LIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPÁI,

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PíeÍêilo Municipal de Santo Antônio do Les-
le, Estado de Mato Grosao. no uso dê suas etíibuições legâis.

RESOLVE;

A,t lo - Conceder Íêrias a (o) seMdor (a) ALESSANORÂ LEONIA OIO-

GO LIRA, em 0201/2017 a 31n1n017, @mperiodo aquisitivo de 14/02/
2014 a 13ni,2015, coín íetomo as suas aüvidades em 01 de ÍevereiÍo de

2017.

Parágrafo Único-O (A) seMdor(a) acima citado (a) Íeceberá o adicional

de íêrias prêústo êm Lei.

Art 2' . O€temihar aos ôÍgáos competentes que lome as píovidêncks

necessáíias para a exêc!Éo destra portaria.

Aú 3". Esla PortaÍia entra emvigoÍ na data de sua publicaÉo. revogando
a§ disposições em contrârio.

REGISÍR,A§E

PUBUCA§É

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OÉ JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO TÚUNICIPAL

Regisü'âda na SecÍetaÍia de Administraçâo e Planejamento e Publicada
por afxação em locâl de clstúme, conÍorme nâ legislação em vigor.

RONÂLDO MARNNS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMTNISTRÂçÃO É PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 029/2017

OEr 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RA'TOS SOÂRES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

mGUEL JOSE BRUNETTA, Prebilo Municipal de Sanlo Antônio do Les-
tê, Esledo de MElo Grosso, no u9o Clê sua§ alÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Art 1o - Concedeí Íéíias I (o) s€ívidor (a) VALQUIRIA RÂÍl,lOS SOARES,
em 0?,01n011 à 31101/20'17. coín po.Íodo aquisiljvo de 15/020í5 a 14/

02/2016. com Íeto.no as suas aüvllades em 01 de feveÍelro de 2017.

ParágrsÍo Único- O (A) servidor (s) acimB citado (a) recebeíá o âdicional

de íêrias previsto em Lei.

Art 2Ô - DeteÍminaÍ aog órgàos competentes que tome ss providências

necesúrias paia a erecuçáo desta porlaria.

AÊ 3o. Esta PoÍtaÍia entÍa emügoÍ na data de sua publicaçáo. revogsndo

as disposiçôes em contráíio.

i REGTSTRÂ§E
I

diaÍiomunicipal.org/muamm. $ry!\ .amm.org.br
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TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PJ: 04.217.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contratação de na de serviço de conserto de
bomba de água do tipo da Secretaria Municipal
de Viação, Obras e em anexo, informo
que existe rubrica trâmites necessários.

8 de agosto de 2020.

Í
thvid PaioCorlb ú SüYa

&

DA SILVA
SECRETÁR]o MUNICIPAL DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORTARTA N.. 400n0r9 DÊ 03/09n0t7
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CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicação

EM:

RUE

G-OVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma áova histórii

ADM.2017 /2020

PORTARIA N".4ü)2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLINETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

Santo Antônio do Les

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

Municipal de

ugor nâ data de sua

em contrário.

E20

MT]NICIPAL

Registrada na secretaria de
local de costume, conforme na I

N

licada por afixação em

ORIM
E

oniodoleste. mt.gov.bre- t: I

RuaA-No367-lard im santa Inês - Fone: (66) 348& I oB0 - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do l_este/MT

,-
a execução desta

I E.

I

e

o Anexo II da



CNPJ: 10.260.05610001-94

OÊ: 02 O€ sÊTEirtBRO OE 2019

r GUEL JOSÊ ARUNETTA, PÍeÍÊito lrrtrlciFl (rs Santo Antoírkr do Lêâ-

te Eslado de ltâlo Gío3so no rrso de iuú altlbuiçle5 lê9âl.

RESOLVE; i
aÍrho Í. - NoMETA o sr. DAVID PAT LO ClRR8A OA SILVA. p.ír rÉ- ,

poftteí peto caíco dc sÉcRErARlo oE Eco oL!À É FINÂNÇAS d.d. I
P6íeilu.á. conío!íre ô ,nero ll ôe Le1 Muo,cigar t!' 632Ú1 dc 28 dÊ dê- ,

zêmbÍo 2«11 a sLãs atlci:.õ.§

Aíilo 2ó - Dcrc,ú,r:a. , :ecrúi.r.rá Munlcrpôl dê Admrustrâéo c Plânc]r-
nEnlo que lcme as provroênoa§ ôcclssanaa paÍa a erecuçâo dêata poí

PREFEITURA,/RECURSÕS HU AITOS
PORÍÂRIA N" 4OO2OT9

ROiIALDO I{ÀRÍINS D€ AliPRlM

GEREN;E DÉ CIT}AD€

7. [t.)JLL
F§ ÍI'

I R€r.rr.óa n Sôcret .É da Âarí*an Éo ê PLnq.,lieíio a Ftblcada

i po, rnrrçáo êín locât dc círeúna. cdrbnr! í. lê9r.rrçào om v{pÍ.

PREFÉIÍURA,/RECURSOS HUMA}IOS
PORÍARtA N". al12019

DE: 02 O€ SErCrÉRO 0É 2ots.

BCT EL JOSE BRU ETrA, Prrbib Muriqpar de 5.Írlo Âr oôlo ôo Le3-

te. É61âdo cc lrato Gío!§ô m uGô dê §ues etnbuçÔas legaB

RESOLVE

Artq,, I - i.,--i,!tti lA ,) 'r' FABRICIO OZAIWAPU WAMARII{ISI. pen
rcsÊcrder qe.:n cá.o. rê ;Flt sE OA AGRICULTURA FÀMILIAR lta 3E-

NA .lorta PÍere{u'a co.rÍom,i o arEto ll dã Ler ltlt,Írrcrpàl n' 7tO2O19 d.
22 dê aqÊno 2ui9

Aílqp ? - Odâ,mnitÍ. SecÍcnÍia làJ.icipd de ádr.mÉú.çáo e FLnôF-
írÉítlo qrE ioiE a3 píovi(rénaraa rÉcaaaáíãs p.ta â ettcugao dlt Poí-

Arlrgo 3'-:srà Poíera €l:nê em./Úor m clata de 9{rà puàlEiÉo

. Anigo a" . Re,ogâm - 3e as dlspoíêGr em coílrano

RÉGISÍRÁ,SE

:PUBUCA.SE

!CU]íPRÂ§É.

i GÀB EÍE oo PREFEITO

i Eta: @ o€ sEÍaraeo D€ 2oro

RU

Âíiigo 3. - E6ta Po.taíra entr êm v€or rla arala de r,ra p.ÊLcâ§áo

AalEo 4' - Ravotam - !c as dBpoa+õêa .m coÍilttio

REGISTRÂ§E

PIJBUCA.S€

CúttPRA.SE

CAAITEIE DO PR€FEIIO

Err: 02 D€ S8ÍÉHBRO OÉ zotg

iÃGUÊL JOSÉ BRUI{EÍÍA PREFE|IO ru{CIPAL
Rlginradâ ra !.qet.Íie dc Âdmrr.Fàçao a PLn.l.mcnto o ÊrüIcada
poÍ âlhaÉo em local de costr.ê. conbarir na hgiaLçáo êm vi0oa.

RONALM MARÍINS OE AillORIM

GERENTE O€ CIOÀOE

PRÊFEITURÂ,RECURSOS XUUAIIOS
PORTARTA it.. 419201t

TIIGUEL JOSE BRU}IEÍÍÀ PREFÉIÍO iITJÍ{ICIPAL

Rc+straós r! r..re:àra ,c ic.flí,3le§ác e Êlaí!)aínenlo ê Publlcadâ

p,rÍ a{rrâÇlo crn la.3i óe ;cs: .m.: conloÍtn€ .5 .e.lslaçàô em YEo,

ROIIALOO 14ARTIflS DE AiNORIM

GERET'ÍE OE CIDAOE

Aí. í'- ÂvêôaÍ o tc,npo óc contnbuisào rao coírcorit nlê tr.balh.do
pêlâ se dore SÍa. CLEIAMAR ÀlÂRlA ÍAFAREL, po.t dor. do RG n
17a3!51{ SEJUSPIUf ffcí!ô no CPF Íf ,4.2.729dr. íttúhltara
tob n'3(o. eq.iv.bnr. .. (550 (qsrlío ]rú q.iüÉs c cirsrú)
dia llquiÍo., caÍÍÉ3rô,úGitêr e 11 (or[.] arlt r Oa (aob) Íxa€a dc
leílo rtê corírüuçáo. csrÍo.Ín Cêítdào OíigÍrl lra T{Ípo da Corrrôd-
Çao n. 106í2@.1.0&,1ll17a erpêdrda polo lnAiúo Nacidlâl do SêgúÍo
Sociàl - INSS

Aí1. 2' - Eate portsÍp enlra êm vEoÍ na dâL d! rua Ínôacafào. í.tÍoagúr-
clo sêua eho6 a 28 de agoalo da 2Oí9. Íwogaido-ra aa diagcçô!. am

_Cr69ôe sobrê .vcôaçâô dê Teípo .lê Cônt3bl,çao, ÍÉo cricolnLlrt!.
e$ íavor dã Sre. Cleiaanaa Maíiâ Yala,rl rarviloaa prrblbr ebuva óâafê

iÍ(jUEL JOSE ARUNEÍTA. Prclcno Munc?.t. dê Sanlo Anlú*) do Lê3-
h: E6tãdode Mal! l ês§L r:. rrso r,c súas elnhrrçóêB legais

R€SOLVÉ:

REGISÍRÂ§E

PUAUCA§E

CUIPRA.SE

GABIIIEÍE OO PREFEITO

Êrt oil oE S€IEiiBRO ÍrÊ 20t9

I T'EL JOSE BRUI{EÍ'IÂ

PR€FEÍÍO MUÍliCtPÂL

PREFEITURATRECURSqS XULlÂliOS
POAÍARiA r.. a$rr2o t9

DÊ 02 OE 3Ê'ErrAPô O€ ?01:.

Êx.-xiERÀ ,r ptDlOO Â Sa?vtmÊÂ PUBLICÂ RoSANG€IÁ RIBEIRO

OA SILVÀ t}f :AP3O CT '-OXSELHÉIRÁ E OÀ OI.ITRAS PROUOÊN.

crÂs

SG{rEL .D§E IRUÍ{ETTÂ. Pí!í.lo ltuÍ{êip.l do Sârúo Àntoo6 do Lê6-

b, Eüo rra )r!to Gíú8o ür uao óc ,rat lm!4ôes h9Êr3

RÉSOL\'Ê;

Aíigo r'' €XONSRAR a oêdrdir. .lo Ca.g. d€ CONSELHEIRA, dê.t3
Prêle.iurá M!Í'lroar . Êêrvr:,§re priblÉa el.{lvã RosÀ}acEtrÂ RlBElRo

, DA SILVA

; Aí€o ? - OotêíÍnoa. a Scr.,,,rtana Múl.Dd dê ÂdmôÉtr.Éo quc tome
as 0.ovdóncia! iccessánas !àÊé 3 erêcuçàa de§ã prdana

. Anho 3. - E.lr Ponr.. en$a €m yaoí .r fe d! sj: póri.:.çlo.

) REG|SÍiA-SE
: puBucase

CUMPRA.s€

GABINEÍE DO PREFEI;C

ElJr 0? oÊ sErEI/rBFo oE 2019

MIGUEL JOSE BRUiIÉÍÍA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim gem Vrver

042173620001-90 Exercício

Emissào

NN
1WcÉ,ÍÃ2o Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 619
Orgão :02 PODER EffiCUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 17. 512. 501 1.2064.00003. 3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 68.836,13

Atenciosamente,

nado ,de
Iz.

cl
cr
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TADO DE MATO GROSSO RU!
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PJ'. 04.217.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 083/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

. EXCELENTÍSSIUO SR. PREFEITO

Solicito autorização ossa
procedimento administrativo
na prestação de serviço de
necessidades da Secretaria
referência em anexo.

promova o
especializada

visando atender as
conforme termo de

MT, 18 de agosto de 2020.

SecÍetário
e

PonaÍia no l7 de

Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua ",1", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Págrna 1

solicitação de Matêriais / ServiÇos

Re,luisiçáo Responsável

O.I4'I3I2O EDMAR MENEGASSI
Doscr,çâo

PRI-STAÇÂO DE SERVIçO

Data

18t08t2020

Podêr

Ôrgáo

SeloÍ Solicitante

Centro de Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COC)RDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONSERTO DÉ BOMBA DO TIPO PALITO SUBIi|ERSA , VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÁO ,OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS .

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
DescíiÉo Detalhada do Produlo

Unidadê Qtde Qtde Rsc C Custo
Obs€rvação

í 001.032.s23 s24582,9 SERVIÇo lrE MANUTENÇÃo EIU EOUIPAMENTO ELETRICO E ELETRONICO -DO TIPO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO,C SER
OMMANUTE CORRETIVA COM REPOS DE PEÇAS

Presidente Secretário

0 21

Almoxarifado

ê

$

!ilr3
ty

(
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Santo Antônio clo Leste

GOVER
Vlendo um no,

NO MUNICIPAL
'ro tempo, construindo umapgg,[ 0rra

ADM. 2017 / 2020 Ftstt
ri

RU8

TERMo DE REFERÊructa

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de conserto de bomba
de água do tipo palito submersa, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Viação, Obras e Serviços Públicos.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação de empresa para conserto de bomba do tipo palito submersa, justifica-se
com base na necessidade que eventualmente surgiu após uma queda de energia, a qual
levou a bomba já instalado e em operação no poço, a queimar, porém, após analise técnica
no dia do ocorrido, tendo este se dado em um final de semana, constatou-se que poderia
reaproveitar esta bomba sem que houvesse a necessidade de troca-la por completo,
gerando desta forma maior agilidade no retorno ao fornecimento de água a populaçáo, o
qual foi completamente comprometido, bem como maior economia.

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçâo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos '12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

ITEM COD. TCE PRODUTO UNID QTD

01 324582-9 SERVICO DE MANUTENCAO EM EOUIPAMENTO ELETRICO E
ELETRONICO . DO TIPO BOMBA SUBMERSA TRIFASICO, COM
MANUTENCAO CORRETIVA, COM REPOSICAO DE PECAS.

1 01
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portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conÍorme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padróes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas,

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçóes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificaçáo da conformidade deles com as especificações. Uma vez estando
comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão recebidos
definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Lestê- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
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recursos orçamentários futuros,

S

efetivamente

7 .2 - Os recursos para aquisiçóes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Mun. de Viaçáo, Obras e Serviços Públicos

Funcional programática 17 .512.5011 .2064 ManutenÉo da CAESAL - Coord. Água e Esgoto
Ficha 619
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA AcErrAçÃo oo oBJETo:

8.í. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Conúatada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Conkatante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

L ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
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empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

í0. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a lazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entÍegas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serâo de responsabilidade do Contratado.

'10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. COND|ÇÓES GERATS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 18 de agosto de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretario de Viação ObÍas e Serviços Públicos

Ponaria 0 17 de 01 de janeiro de 20'17


